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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI N° 47/2018-L, DE 18 DE - 

JUNHO DE 2018, DE AUTORIA DO VEREADOR JULIO ANTONIO 

MARIANO 

Este Projeto de Lei tem como objetivo 
determinar a obrigatoriedade da presença de Guia de Turismo Regionais em 
excursões de turismo em nosso Município. A indústria do turismo no Brasil é 
responsável por milhões de empregos. A arrecadação de impostos diretos e 
indiretos decorrente da atividade turística atinge a cifra de bilhões de dólares, o 
que, sem dúvida alguma, vem permitindo o desenvolvimento econômico de 
centenas de municípios brasileiros. 

Para atender os novos padrões de consumo 
em mercados altamente competitivos, a busca da qualidade empreendida 
pelas agências, operadoras, hotéis, restaurantes entre outros que prestam 
serviços para o trade turístico exige profissionais treinados para guiar nas 
cidades e nos estados, sendo capaz de prestar um serviço de qualidade 
superior, trazendo como benefício a satisfação do cliente. Somente o Guia 
Regional pode atender com eficácia os novos padrões exigidos pelos turistas. 

É considerado Guia de Turismo o profissional 
devidamente cadastrado no Ministério do Turismo nos termos da Lei n.° 8623, 
de 28 de janeiro de 1993, e que exerça as atividades de acompanhamento, 
orientação e transmissão de informações a pessoas ou grupos, em visitas, 
excursões urbanas, municipais, estaduais, interestaduais, internacionais ou 
especializadas. 

Constituem atribuições do Guia de Turismo 
acompanhar, orientar e transmitir informações a pessoas ou grupos em visitas, 
excursões urbanas, municipais, dentre outras. 

Isso posto, JULIO ANTONIO MARIANO, por 

intermédio do Protocolo n° CETSR 18/06/2018 - 12:24 3144/2018 , de 18 de 

junho de 2018, apresenta ao Egrégio Plenário o seguinte Projeto de Lei: 

PROTOCOLO N° CETSR 18/06/2018 - 12:24 3144/2018 
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PROJETO DE LEI N° 47/2018 
De 18 de junho de 2018. 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
presença de Guia de Turismo Regional em 
grupos ou excursões de turistas e dá 
outras providências 

O Prefeito Municipal da Estância Turística de 
São Roque, 

Faço saber que a Câmara Municipal da 
Estância Turística de São Roque decreta e eu 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Os grupos ou excursões de turistas 
compostos por no mínimo de 12 (doze) pessoas, em viageM organizada por 
empresa de turismo ou em carro identificado como transporte turístico (placa 
vermelha ou com CADASTUR), ficam obrigados, em visita aos pontos ou 
atrativos turísticos da Estância Turística de São Roque, estar acompanhados 
por Guia de Turismo Regional habilitado no Estado de São Paulo independente 
da existência de Guia de Turismo de Excursão Nacional ou Internacional. 

§ 1° Os grupos ou excursões com origem em 
outro Estado deverão estar acompanhados, também, de um, Guia de Turismo 
Nacional. 

§ 2° Os grupos ou excursões que não 
atenderem ao previsto no caput do artigo 1°, receberão orientação e facilidade 
para a contratação imediata de Guia de Turismo Regional. 

Art. 2° As empresas, agências e afins que 
infringirem a presente Lei ficarão sujeitas às seguintes penalidades: 

I — advertência por escrito; 
II — multa no valor de 5 (cinco) UFMS; 
III — multa no valor de 10 UFMS caso haja 

IV — cassação do alvará de funcionamento se 
for estabelecimento localizado no município da Estãncia Turística de São 
Roque. 

Parágrafo Único. Os recursos oriundos das 
penalidades serão destinadas para o FUMTUR — Fundo Municipal de Turismo. 

Art. 3° Quando as atividades compreenderem 
a recepção, o traslado, o acompanhamento, a prestação de informações e 
assistência a turistas, em itinerários ou roteiros locais, para visita a seus 

reincidência; 
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atrativos turísticos diurnos ou noturnos, bem como em embarques. e 
desembarques de passageiros, fica obrigatória a presença do Guia de Turiérto..  
Regional, habilitado no Estado de São Paulo. 

Parágrafo 	único. 	Excetuam-se 	da 
necessidade de contratação de Guia de Turismo Regionais, os grupos 
estudantis em atividade didática em visitas com programação fixa e única; os 
eventos Religiosos e os eventos realizados pela Prefeitura, ficando ainda, a 
critério da Divisão de Turismo do Departamento de Desenvolvimento 
Econômico do Município, demais dispensa que julgar necessária. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) 
dias após a publicação. 

Sala das Sessões "Dr. Júlio Arantes de 
Freitas", 18 de junho de 2018. 

JULIO ANTONIO MARIANO 
Vereador 

PROTOCOLO N° CETSR 18/06/2018 - 12:24 3144/2018 
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PARECER 163/2018 

o 5 • 

Parecer ao Projeto de Lei n° 47, de 18/07/2018, de 
autoria do Vereador Julio Antonio Mariano que "dispõe 
sobre a obrigatoriedade da presença de Guia de 
Turismo Regional em grupos ou excursões de turistas e 
dá outras providências." 

De autoria no Nobre Edil Julio Antônio Mariano, o 

projeto de lei 047/2018-L, de 18 de Junho de 2018, que pretende dispor sobre a 

obrigatoriedade da presença de Guia de Turismo Regional em grupos ou 

excursões de turistas. 

É o relatório 

As competências legislativas do Município estão 

previamente fixadas na Constituição Federal, no artigo 30, como também estão 

previstas em norma constitucional as competências dos demais entes da 

federação, em observância ao princípio federativo, que tem como núcleo 

essencial o respeito à autonomia constitucionalmente conferida a cada ente 

integrante da federação, e deve servir de diretriz hermenêutica tanto no âmbito 

de elaboração quanto no de aplicação da norma. 

O artigo 18 da Constituição Federal de 1988, 

inaugurando o tema da organização do Estado, prevê que "A organização 

político-administrativa da República Federativa do 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos 

Brasil compreende a União, cus 

autônomos, nos termos destà ) 
_ ' v 
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Constituição." O termo "autonomia política", sob o ponto de vista jurídiCO., ÇS„ 

congrega um conjunto de capacidades conferidas aos entes federados para 

instituir a sua organização, legislação, a administração e o governo próprios. 

A autoadministração e a autolegislação, 

contemplando o conjunto de competências materiais e legislativas previstas na 

Constituição Federal para os municípios, é tratada no artigo 30, nos seguintes 

termos: 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no 
que couber; 

III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, 
bem como aplicar suas rendas, sem prejuízo da 
obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos 
prazos fixados em lei; 

IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a 
legislação estadual; 

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de 
concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse 
local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter 
essencial; 

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União 
e do Estado, programas de educação infantil e de ensino 
fundamental; (Redação dada pela Emenda Constitucional no 
53, de 2006) 

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da 
União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da 
população; 

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento 
territorial, mediante planejamento e controle do uso, do 
parcelamento e da ocupação do solo urbano; 
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IX - promover a proteção do patrimônio histórico-culturaOf 
local, observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e --"` 
estadual. 

A Constituição da República reservou algumas matérias 

à competência legislativa exclusiva da União. A regulamentação de profissões 

está nesse rol, como se verifica no art. 22, XVI, da Carta Constitucional: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

(•••) 

XVI - organização do sistema nacional de emprego e 

condições para o exercício de profissões; 

Dispondo sobre a profissão de guia de turismo, foi 

editada 	 a 	 Lei 

Federal 8.623, de 28 de Janeiro de 1993 e o ato regulamentar - Decreto 946, de 

1° de Outubro de 1993, os quais apresentam conceitos, estabelecem condições 

para o exercício da referida profissão bem como inserem as respectivas 

atribuições. 

A primeira vista, poderia chegar à conclusão que o 

projeto de lei em questão está eivado de inconstitucionalidade formal orgânica, 

por furtar da competência da União da disposição sobre condições para o 

exercício de profissões. 

No entanto, ao proceder com uma análise minuciosa da 

propositura, esta não está regulamentando ou então dispondo sobre requisitos 

ou condições para o exercício da profissão e guia de turismo, cujas hipóteses já 

estão definidas em lei federal e no decreto regulamentar. 
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Realizando a interpretação teleológica e história dã 

propositura, ou seja, buscando a sua finalidade e a sua origem, a ideia precípua 

é legislar sobre o disciplinamento e desenvolvimento do setor de turismo no 

município, conforme dispõe a Lei Orgânica: 

Artigo 236. O município deverá em razão de sua elevação a 
Estância Turística, estabelecer, na forma da lei, o 
disciplinamento necessário para o pleno desenvolvimento do 
setor turístico, observando o desenvolvimento econômico, 
harmônico, incentivo às atividades do setor, a definição e 
preservação de áreas naturais históricas, disciplinando sua 
utilização e preservação e favorecendo o acesso até elas. 

Nesse aspecto a Constituição Federal, artigo 180, 

atribuiu competência comum a União, aos Estados, ao Distrito Federal e ao 

Municípios para promover e incentivar o turismo como fator de desenvolvimento 

social e econômico. 

O Projeto de Lei insere a forma que será 

desenvolvido e realizado o turismo dentro do município, visando ordená-lo para 

melhor recepcionar os turistas e respeitar, em contrapartida, as leis federais e 

estaduais que regem a matéria. 

Superada a questão sobre a viabilidade da 

apresentação da propositura e competência do município em disciplinar o 

assunto, importante discorrer sobre a competência concorrente entre o Poder 

Legislativo e Poder Executivo para deflagrar a propositura em questão. 

A Constituição de 1988, além de consagrar 

expressamente o princípio da separação dos poderes e protegê-lo como cláusula 

pétrea estabeleceu toda uma estrutura institucional de forma a garantir a 

independência entre eles, respaldada com atribuições de controle recíproco. 
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Nesse mister, a independência entre os poderes 

tem por finalidade estabelecer um sistema de "freios e contrapresos" para evitar 

o abuso e a interferência por qualquer dos poderes. 

O Supremo Tribunal Federal, ao discorrer sobre 

as competências exclusivas e privativas, pauta suas decisões esclarecendo que a 

regra é a competência concorrente e a exceção é a competência 

privativa/exclusiva, quando somente o ente competente, expresso na 

Constituição Federal, está apto a deflagrar a propositura. 

Assim, esse raciocínio se consubstancia no fato de que 

a iniciativa concorrente prevista no artigo 61, "caput" da Constituição Federal, 

aplicável aos Municípios por força do princípio da simetria, é a regra geral, e que 

somente os casos expressos e exclusivamente reservados ao Poder Executivo 

não poderiam ser objeto de iniciativa do Legislativo. 

No entanto, o rol do de competência privativa descrita 

no mencionado dispositivo não é taxativo, e em outros dispositivos 

constitucionais são possíveis de ser encontradas limitações ao poder de legislar 

dos membros do Poder Legislativo. 

Regime jurídicos dos servidores públicos municipais, 

Plano Plurianual, orçamentos anuais, lei de diretrizes orçamentárias, conteúdo 

específico sobre concessão ou permissão de serviço público, entre outros 

esparsos no ordenamento jurídico, são exemplos de assuntos que somente 

podem ser disciplinados por meio de proposituras iniciadas pelo Chefe de Poder 

Executivo. 

Segundo lição de Hely Lopes Meirelles: 

"Leis de iniciativa exclusiva do prefeito são aquelas em que 
só a ele cabe o envio do projeto à Câmara. Nessa categoria 
estão as que disponham sobre a criação, estruturação e 

tia .tcr2), 	(//),~ (4 0.9 Mure 
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atribuição das secretarias, órgãos e entidades 40 
Administração Pública Municip75al; a criação de ',cargos,-  
funções ou empregos públicos na Administração dii'etaci4 
autárquica, fixação e aumento de sua remuneração; o 
regime jurídico dos servidores municipais; e o plano 
plurianual, as diretrizes orçamentárias, os orçamentos 
anuais, créditos suplementares e especiais". 

No ponto, não parece que a matéria objeto da 

propositura analisada constitua algo contido na reserva de iniciativa - que deve 

ser explícita - nem na denominada reservada da Administração que são 

decorrências do princípio da separação de poderes. 

Portanto, em rápida observância aos artigos 61, §10  da 

Constituição Federal (competência exclusiva do Presidente da República), art. 24, 

§20  da Constituição do Estado de São Paulo (competência exclusiva do 

Governador) e, por fim, artigo 60, §30  da Lei Orgânica do Município 

(competência exclusiva do Prefeito), não se vislumbra qualquer impedimento do 

tema ser deflagrado pelo poder legislativo. 

Ora, confrontando-se o projeto de lei com os artigos 

citados, por exemplo, quanto ao disposto no § 20  do artigo 24 da Constituição do 

Estado ou art. 60, §30  da LOM, verifica-se que a norma em comento não ampliou 

a estrutura da Administração Pública e não dispôs sobre as matérias reservadas, 

em rol taxativo, à iniciativa legislativa do Chefe do Poder Executivo, nos termos 

da Constituição Estadual. Com  efeito, a lei apreciada não cria, altera ou extingue 

Departamentos e órgãos da Administração Pública; não cria ou extingue cargos, 

funções ou empregos públicos, e não fixa ou aumenta a respectiva remuneração; 

e, finalmente, não dispõe sobre servidores públicos, e tampouco sobre o 

respectivo jurídico. 

  

1  Direito Municipal Brasileiro, 17' edição, 2' tiragem, São Paulo, Malheiros Editores, 2014, PP. 760/761. 
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São pedagógicas as palavras do Desembargador Márcio 

Bartoli, ao proferir seu voto nos autos a Ação Direta de Inconstitucionalidade 'no 

2043960-16.2016.8.26.0000, como relator 

"Sendo exaustivas e excepcionais as hipóteses de 

competência privativa do Prefeito para deflagar o processo de 

formação das leis, não se pode presumir, tampouco ampliar o 

sentido dos temas definidos pelo constituinte estadual; sob 

pena, inclusive, de restar esvaziada a função típica do 

Poder Legislativo. Por certo, o assunto tratado pela lei em 

comento não se encontra no rol taxativo da Constituição 

Estadual". 

Logo, opinamos favoravelmente ao tramite da 

propositura no que tange aos requisitos constitucionalidade e legalidade, e, 

quanto à conveniência e oportunidade compete aos Vereadores. 

Quanto as comissões, deverá o respectivo projeto 

receber os pareceres das comissões permanentes de Constituição, Justiça e 

Redação, Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo e Obras e Serviços 

Públicos. 

Maioria simples, única discussão e votação nominal. 

É o parecer, s.m.j 

São Roque, 22 de Agosto de 201.8? 
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO JUSTICA E REDACÃO  

PARECER N° 183 — 20/09/2018 

Projeto de Lei No 47/2018-L, 18/06/2018, de autoria do Vereador Julio Antonio 
Mariano. 

Relator: Alacir Raysel. 

O presente Projeto de Lei "Regulamenta a atividade do Guia de 

Turismo Regional no âmbito da Estância Turística de São Roque". 

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da 

Assessoria Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer FAVORÁVEL e, 

posteriormente, foi encaminhado a estas Comissões para ser analisado consoante as 

regras previstas no inciso I, do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Lei, NÃO 

CONTRARIA as disposições legais vigentes, assim como aos princípios gerais de 

direito. 

Desta forma, o Projeto de Lei em exame esta em condições de ser 

aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão analisar, 

devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenáfo dest Casa de 

Leis. 

das Comiss 

a ck A 
ALACIR RAYSEL 

RELATOR CPCJR 

A 	são Permanente de Constituição, Just 

or em sua totalidade. Redação aprovou o parec 



A Comissão Permanente de Saúde, Educação, Cu a, Lazer e Turismo 

aprovou o parecer do Relator em sua totalidade. 

JULIO ANTONIO MARIANO 
PRESIDENTE CPSECLT 

te 
ISRA FRA SCO DE OLIVEIRA 

VICE-PRESIDENTE CPSECLT 
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COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, 
CULTURA, LAZER E TURISMO  

PARECER N° 75 — 20/09/2018 

Projeto de Lei N° 47/2018-L, 18/06/2018, de autoria do Vereador Julio Antonio 

Mariano. 

RELATOR: Vereador José Alexandre Pierroni Dias. 

O presente Projeto de Lei "Regulamenta a atividade do Guia 

de Turismo Regional no âmbito da Estância Turística de São Rogue".  

A presente matéria foi analisada pela Assessoria Jurídica desta Casa 

e pelas Comissões Permanentes de Constituição, Justiça e Redação e de Orçamento, Finanças 

e Contabilidade, onde recebeu pareceres FAVORÁVEIS. 

Após análise do Projeto de Lei verificamos, nos aspectos que 

cabem a esta Comissão analisar, que inexistem óbices quanto ao mérito da propositura em 

pauta. 

Assim sendo, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de 

Lei no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar, devidamente 

ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis. 

Sala das Comissões, 20 de setembro de 2018. 

JpsÉ ALEXANDREPIERRONI DIAS 
RELATOR CPSECLT 



RAFAE BA úJ o 

o Parecer do Relator 

A 

sua totalidad 

anente de Obras e Serviços Públicos aprovou omissa 

RAFAEL MARREIRO DE GODOY 
VICE-PRESIDENTE CPOSP 

E:  
P SP 

(penca Prer/~ a P99cio Are 
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 1 Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 1 São Roque/SP 

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 1 Fone: (11) 4784-8444 1 Fax: (11) 4784-8447 
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br  1 E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br  

São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

COMISSÃO PERMANENTE DE OBRAS E SERVICOS PÚBLICOS 

PARECER N° 21 — 20/09/2018 

Projeto de Lei N° 47/2018-L, 18/06/2018, de autoria do Vereador Julio Antonio 

Mariano. 

RELATOR: Rafael Tanzi de Araújo. 

O presente Projeto de Lei "Regulamenta a atividade do 
Guia de Turismo Regional no âmbito da Estância Turística de São Roque". 

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da 

Assessoria Jurídica desta Casa e pelas Comissões Permanentes de Constituição Justiça e 

Redação e de Orçamento, Finanças e Contabilidade, onde recebeu pareceres FAVORÁVEIS, 

sendo, posteriormente, encaminhado a esta Comissão para ser analisado consoante as 

regras previstas no inciso III do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Após análise do Projeto de Lei verificamos, nos aspectos que 

cabem a esta Comissão analisar, que inexistem óbices quanto ao mérito da propositura em 

pauta. 

Assim sendo, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto 
de Lei no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar, devidamente 

ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis. 

Sala das Comissões, 20 de setembro de 2018. 
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VOTACÃO NOMINAL 
(Maioria simples — Presidente não vota) 

" 	• 

Projeto de Lei No 47/2018, de 18/06/2018, de autoria do Julio Antonio Mariano, que 
"Regulamenta a atividade do Guia de Turismo Regional no âmbito da Estância Turística de 
São Roque". 

Vereadores Votação do Projeto 

01 Alacir Raysel 

02 Alfredo Fernandes Estrada 
S

__S - 
03 Etelvino Nogueira 

S 
04 Flávio Andrade de Brito 

..) 
05 Israel Francisco de Oliveira 5 
06 José Alexandre Pierroni Dias 

S 
07 José Luiz da Silva Cesar 1\-) 
08 Júlio Antonio Mariano 

5 
09 Marcos Augusto Issa Henriques de Araujo 

S 
10 Marcos Roberto Martins Arruda 

S 
11 Mauro Salvador Sgueglia de Góes 

S 
12 Newton Dias Bastos — X- 

13 Rafael Marreiro de Godoy 5 
14 Rafael Tanzi de Araújo 

S 
15 Rogério Jean da Silva 5 

Favoráveis 17 
Contrários 

GA 
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PROJETO DE LEI N° 047-L, DE 18/07/2Q18 
AUTÓGRAFO N° 4.854 de 24/09/2018 
LEI n° 

(De autoria do Vereador Júlio Antonio Mariano 
PSB) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da presença 
de Guia de Turismo Regional em grupos ou 
excursões de turistas e dá outras providências 

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no 
uso de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Tu-
rística de São Roque decreta e eu promulgo a seguin-
te Lei: 

Art. 1° Os grupos ou excursões de turistas compostos por 
no mínimo de 12 (doze) pessoas, em viagem organizada por empresa de turismo ou em 
carro identificado como transporte turístico (placa vermelha ou com CADASTUR), ficam 
obrigados, em visita aos pontos ou atrativos turísticos da Estância Turística de São Ro-
que, estar acompanhados por Guia de Turismo Regional habilitado no Estado de São 
Paulo independente da existência de Guia de Turismo de Excursão Nacional ou Interna-
cional. 

§ 1° Os grupos ou excursões com origem em outro Esta-
do deverão estar acompanhados, também, de um Guia de Turismo Nacional. 

§ 2° Os grupos ou excursões que não atenderem ao pre-
visto no caput do artigo 1°, receberão orientação e facilidade para a contratação imediata 
de Guia de Turismo Regional. 

Art. 2° As empresas, agências e afins que infringirem a 
presente Lei ficarão sujeitas às seguintes penalidades: 

I — advertência por escrito; 

II — multa no valOr de 5 (cinco) UFMS; 

III — multa no valor de 10 UFMS caso haja reincidência; , 

IV — cassação do alvará de funcionamentp-se for estabe-
lecimento localizado no município da Estância Turística de São Rocres  
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Parágrafo Único. Os, recursos oriundos das penalidade 
serão destinadas para o FUMTUR — Fundo Municipal de Turismo.,.  

Art. 3° Quando as atividades compreenderem a recep-
ção, o traslado, o acompanhamento, a prestação de informações e assistência a turistas, 
em itinerários ou roteiros locais, para visita a seus atrativos turísticos diurnos ou notur-
nos, bem como em embarques e desembarques de passageiros, fica obrigatória a pre-
sença do Guia de Turismo Regional, habilitado no Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. Excetuam-se da necessidade de con-
tratação de Guia de Turismo Regionais, os grupos estudantis em atividade didática em 
visitas com programação fixa e única; os eventos Religiosos e os eventos realizados pe-
la Prefeitura, ficando ainda, a critério da Divisão de Turismo do Departamento de De-
senvolvimento Econômico do Município, demais dispensa que julgar necessária. 

publicação, 
	 Art. 4° Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a 

Aprovado na 30a Sessão Ordinária, de 24/09/2018. 

ROGÉ " jottb:4;k 'A I'LVA 	 JOSE ALEXA DRE PIERRONI DIAS 
mx,E0 'EAN) (ALEXANDRE VETERINÁRIO) 

Secretário 	 2° Secretário 
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LEI N° 4.872 
De 23 de Outubro de 2018. 

AUTÓGRAFO N° 4.854 de 24/09/2018 
LEI no 

(De autoria do Vereador Júlio Antonio Mariano - 
PSB) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da presença de 
Guia de Turismo Regional em grupos ou excur-
sões de turistas e dá outras providências 

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso 
de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turís-
tica de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte 
Lei: 

• 
Art. 10  Os grupos ou excursões de turistas compostos por 

no mínimo de 12 (doze) pessoas, em viagem organizada por empresa de turismo ou em 
carro identificado como transporte turístico (placa vermelha ou com CADASTUR), ficam 
obrigados, em visita aos pontos ou atrativos turísticos da Estância Turística de São Ro-
que, estar acOmpanhados por Guia de Turismo Regional habilitado no Estado de São 
Paulo independente da existência de Guia de Turismo de Excursão Nacional ou Interna-
cional. 

. 	§ 1° Os grupos ou excursões com origem em outro Esta- 
do deverão estar acompanhados, também, de um Guia de Turismo Nacional. 

§ 2° Os grupos ou excursões que não atenderem ao pre-
visto no caput do artigo 1°, receberão orientação e facilidade para a contratação imedia-
ta de Guia de Turismo Regional. 

Art. 2° As empresas, agências e afins que infringirem a 
presente Lei ficarão sujeitas às seguintes penalidades: 

I — advertência por escrito; 

II — multa no valor de 5 (cinco) UFMS; 

III — multa no valor de 10 UFMS caso haja reincidência; 

IV — cassação do alvará de funcionamento se for estabele-
cimento localizado no município da Estância Turística de São Roque. 

Parágrafo Único. Os recursos oriundos das penalidades 
serão destinadas para o FUMTUR — Fundo Municipal de Turismo. 



n/ 1 
ile0411P 

NEWTOTIO AS BASTOS 
residente 

Publicada aos 23 de Outubro de 20 na Secretari 
Municipal da Esti ciai Turístic 

Adm" ïstrat 
São oque. 

a da Câmara 

ANO DO ESPI 
Diretor Técni 

Projeto de Lei aprovado na 30a Sessã ria, realizada em 24 de Agosto de 2018. 

I 'átér»,' 	crtoe~ h c99--h 
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 1 Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 1 São Roque/SP 

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 1 Fone: (11) 4784-8444 1 Fax: (11) 4784-8447 
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br  1 E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.goVbr 	• 

19 
Art. 3° Quando as atividades compreenderem a redep- 	• 

• São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

(,) ção, o traslado, o acompanhamento, a prestação de informações e asSistência a turistas, 
em itinerários ou roteiros locais, para visita a seus atrativos turísticos diurnos ou notur- • 
nos, bem como em embarques e desembarques de passageiros, fica obrigatória a pre- 
sença do Guia de Turismo Regional, habilitado no Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. Excetuam-se da necessidade de con-
tratação de Guia de Turismo Regionais, os grupos estudantis em atividade didática em 
visitas com programação fixa e única; os eventos Religiosos e os eventos realizados pela 
Prefeitura, ficando ainda, a critério da Divisão de Turismo do Departamento de Desen-
volvimento Econômico do Município, demais dispensa que julgar necessária. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a 
publicação. 

1 
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